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EDITAL DE PROCESSO SELETIVO Nº. 001/2016 

  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADO – ESTADO DE SÃO PAULO dá ciência aos 
interessados de que se encontram abertas as inscrições para o PROCESSO SELETIVO de 
provas e títulos para o ano letivo de 2016, de caráter classificatório em escala de substituição 
de professores para ministrar aulas eventuais, substituições, durante o impedimento de titular 
e/ou aulas disponíveis que não comportam um cargo, durante o ano letivo de 2016 para 
contratação por prazo determinado em caráter temporário de conformidade com o estabelecido 
no Plano de Carreira do Magistério Público Municipal (Lei Municipal Nº 1.010/01) e Regime 
Jurídico Único dos Funcionários Públicos Municipais de Dourado (Lei Municipal Nº 667/92), Lei 
1.144/07 e Lei 779/94 e demais legislações pertinentes de âmbito Federal, Estadual e 
Municipal.  
 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  
 

1.1. O Processo Seletivo será regido por este edital e executado pela Dux Concursos.  
 
1.2. O Processo compreenderá: prova escrita de conhecimentos gerais e específicos, de caráter 
classificatório, conforme os cargos descritos no anexo II. 
 
1.2.1. O Processo compreenderá de prova escrita de conhecimentos gerais e específicos, e de 
prova de títulos conforme descrito no anexo II do presente edital, todas de responsabilidade da 
Dux Concursos; e de exames médicos, a serem realizados na iminência de admissão, de caráter 
eliminatório, sob responsabilidade da Prefeitura Municipal de Dourado - SP, para todos os 
candidatos convocados, respeitando a ordem de classificação, para verificação da aptidão às 
exigências do cargo pretendido, e particularmente para os portadores de necessidades especiais, 
com vistas à avaliação da compatibilidade da deficiência com o exercício das atividades no cargo 
pretendido. 
 
1.3. A convocação dos candidatos para a atribuição de classes e aulas para o Ano Letivo de 2016 
será realizada através de publicação digital de resolução que trata do cronograma e local da 
mesma, com, no mínimo, 72 (setenta e duas) horas de antecedência da efetiva atribuição de 
classes e aulas, no endereço eletrônico (site) oficial da Prefeitura Municipal de Dourado que é: 
www.dourado.sp.gov.br, sendo também homologada através de fixação da referida resolução nas 
unidades escolares municipais de Dourado com o mesmo prazo de antecedência da publicação 
digital. A publicação será feita por meio de arquivo em formato PDF (Portable Document Format) 
que estará localizado na página de atribuições de aulas no endereço eletrônico acima destacado. 
 
1.4. Será de total responsabilidade dos candidatos inscritos e aprovados no Processo Seletivo, a 
averiguação periódica das publicações das resoluções que tratam do cronograma e local para a 
convocação de atribuição de classes e aulas para o Ano Letivo de 2016 na Rede Municipal de 
Ensino de Dourado. 
 
1.5. Os candidatos aprovados no Processo Seletivo que não comparecerem nas referidas 
atribuições de classes e aulas a que estiverem convocados por meio das publicações acima 
destacadas, estarão automaticamente eliminados do Processo Seletivo se candidatos em ordem 
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classificatória posterior comparecerem e assumirem as aulas e as classes propostas nas devidas 
resoluções. 
 
1.6. É de responsabilidade do candidato acompanhar todos os atos/publicações do Processo 
Seletivo  no endereço eletrônico www.duxconcursos.com.br . Todos os questionamentos 
relacionados ao presente Edital deverão ser encaminhados ao Serviço de Atendimento ao 
Candidato – candidato@duxconcursos.com.br. 
 
1.7. Para melhor atendimento aos candidatos os comunicados/ dúvidas, deverão ser enviados 
somente por e-mail, de segunda a sexta-feira das 09h00min as 16h00min (horário de Brasília). 
 
1.8. As divulgações necessárias previstas no calendário do Processo Seletivo serão divulgadas a 
partir das 17:00 horas do dia agendado Ex.: local da prova, gabarito, resultado final, etc. 
 
 

1. DOS CARGOS E DOS PRÉ-REQUISITOS 
 

Nomenclatura Vagas 
Venc. 
(R$) 

Taxa Inscr. 
R$ 

Requisitos Especiais 

Professor 
PEB I 

* 12,87 h/a 42,00 Previstos na Lei Municipal nº 1.010 e LDB 

Professor PEB II Ciências * 17,24 h/a 42,00 Previstos na Lei Municipal nº 1.010 e LDB 

Professor PEB II 
Língua Portuguesa 

* 17,24 h/a 42,00 Licenciatura Plena com habilitação específica 

Professor PEB II 
Matemática 

* 17,24 h/a 42,00 Previstos na Lei Municipal nº 1.010 e LDB 

Professor PEB II 
Educação Artística 

* 17,24 h/a 42,00 Previstos na Lei Municipal nº 1.010 e LDB 

Professor PEB II Historia * 17,24 h/a 42,00 Previstos na Lei Municipal nº 1.010 e LDB 

Professor PEB II 
Geografia 

* 17,24 h/a 42,00 Previstos na Lei Municipal nº 1.010 e LDB 

Professor PEB II 
Inglês 

* 17,24 h/a 42,00 Previstos na Lei Municipal nº 1.010 e LDB 

Professor PEB II 
Educação Física 

* 17,24 h/a 42,00 Previstos na Lei Municipal nº 1.010 e LDB 
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* Aulas disponíveis no Ano Letivo de 2016. 

2.1.Os Tipos de Prova encontram-se no Anexo I, Sumário de Atribuições Anexo II; Conteúdo de 
Estudo Anexo III; Modelo de Requerimento de Recurso Anexo IV; e Horário e dia aplicação das 
Provas Anexo V. 
 
2. DAS INSCRIÇÕES 

 
3.1. A inscrição implicará a completa ciência e tácita aceitação das normas e condições 
estabelecidas neste edital, sobre as quais não se poderá alegar desconhecimento, não cabendo 
recurso sobre eventuais erros cometidos pelo candidato no ato da inscrição.  
 
3.1.1. É vedada a inscrição condicional ou por correspondência. 
 
3.2. A inscrição deverá ser efetuada através do site www.duxconcursos.com.br, do dia 29 de 
janeiro de 2016 até 12 de fevereiro de 2016. 
 
3.3. Objetivando evitar ônus desnecessário, o candidato deverá recolher o valor de inscrição 
somente após tomar conhecimento de todos os requisitos e condições exigidas para o Processo 
Seletivo, pois a taxa, uma vez paga, só será restituída em caso de revogação ou anulação plena 
do Processo.  
 

a) Conhecer, atender e estar de acordo com as exigências contidas neste Edital. 
 

b) Acompanhar datas das provas, horários e possíveis retificações do Edital. 
 
3.4. O candidato poderá se inscrever em apenas um cargo por período, caso efetue a inscrição 
para mais de um cargo, prevalecerá à inscrição mais recente. 
 
3.5. Não haverá isenção total ou parcial do valor da taxa de inscrição, exceto para o candidato 
que na forma do Decreto nº. 6.593/2008 estiver inscrito no Cadastro Único para Programas 
Sociais do Governo Federal – Cad. Único – e for membro de família de baixa renda  
 
3.5.1. A partir de 15/02/2016, o candidato deverá consultar, via internet, a confirmação da 
inscrição bem como o local estipulado para sua avaliação, conferindo corretamente seus dados 
cadastrais. 
 
3.5.2. O candidato que efetuou o pagamento e não constar o nome na relação de homologação 
das inscrições, deverá entrar em contato imediato com a Dux Concursos, solicitando revisão do 
processo de inscrição, encaminhando o comprovante de pagamento até o dia 17/02/2016, através 
do e-mail candidato@duxconcursos.com.br. 
 
3.6. Candidatos que necessitarem de condições especiais para realização da prova, deverão 
informá-las no momento da inscrição, para que a banca examinadora possa verificar sua 
pertinência. Caso não o façam, perderão o direito de exigir tais condições. 
 
3.6.1. A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização da prova deverá 
levar um acompanhante, o qual ficará em sala reservada e será responsável pela guarda da 
criança. 
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 3.6.1.1. Não haverá compensação do tempo de amamentação em favor da candidata. 
 
4. DAS VAGAS PARA PESSOAS PORTADORAS DE NECESSIDADES ESPECIAIS 
 
4.1. Às pessoas portadoras de deficiência que pretenderem fazer uso das prerrogativas que lhes 

são facultadas no inciso VII, do art. 37 da Constituição Federal e na lei 7.853/89, é assegurado o 

direito de inscrição para os cargos disponíveis no presente edital, cujas atribuições sejam 

compatíveis com a deficiência de que são portadoras.   

4.2. O candidato portador de deficiência, em razão da necessária igualdade de condições, 

concorrerá a todas as vagas, sendo reservado no mínimo o percentual de cinco por cento (5%) 

em face da classificação obtida.  

4.3. Caso a aplicação do percentual de que trata o item anterior resulte em número fracionado 

igual ou superior a 0,5 (zero vírgula cinco), este deverá ser elevado até o primeiro número inteiro 

subsequente. 

4.4. O candidato deverá declarar no ato da inscrição ser pessoa com deficiência, especificando-a 

em local apropriado na ficha de inscrição; 

4.5. A pessoa com deficiência poderá requerer atendimento especial que necessitar para 

realização da prova no ato da inscrição;  

4.6. A pessoa com deficiência deverá entregar no ato de sua inscrição através de e-mail 

candidato@duxconcursos.com.br, uma cópia de laudo médico, emitido nos últimos seis meses, 

atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código 

correspondente da Classificação Internacional de Doenças (CID), indicando a provável causa da 

deficiência, sob pena de indeferimento da inscrição.  

4.8. Aos deficientes visuais (amblíopes) serão oferecidas provas ampliadas, desde que façam o 

pedido expressamente junto à organizadora do Seletivo.  

4.9. A pessoa com deficiência que não realizar a inscrição conforme instrução constante neste 

item não poderá posteriormente impetrar recurso em favor de sua condição. 

4.10. Detectada a falsidade nas declarações o candidato será eliminado do presente Processo 
Seletivo, com anulação de todos os atos e efeitos já produzidos, conforme previsto no Art. 5º da 
Lei Estadual nº 14.274/03. 
 
5. DA ETAPA - PROVA ESCRITA  

 
5.1. A prova escrita será realizada no dia 21/02/2016, com local, início e término de acordo com o 
especificado no Anexo V deste edital. 
 
5.2. A prova conterá questões objetivas em nível e quantidade conforme exposto no Anexo I.  
Cada questão será composta de cinco assertivas, das quais apenas uma será correta. 
 

http://www.prefeituradourado.sp.gov.br/
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5.3. É de responsabilidade exclusiva do candidato a identificação correta de seu local de 
realização das provas e o comparecimento no horário determinado.  
 
5.3.1. Para os candidatos que farão as provas do Processo Seletivo, no período da manhã os 
portões serão abertos às 8 horas, sendo que às 8 horas e 45 minutos os portões serão fechados. 
Para os candidatos que farão as provas do Processo Seletivo no período da tarde os portões 
serão abertos às 13 horas, sendo que às 13 horas e 45 minutos os portões serão fechados. 
Nenhum candidato poderá adentrar o local das provas depois dos portões fechados. As provas da 
manhã terão início às 09 horas, com duração de 03 (três) horas e as provas da tarde terão início 
às 14 horas, com duração de 03(três) horas. 
 
5.3.3. Para ter acesso ao local de provas, o candidato deverá obedecer rigorosamente ao horário 
informado no item acima e apresentar-se munido de carteira de identidade (documento original) e 
comprovante de inscrição (boleto devidamente quitado). Poderão ser usados como documento de 
identificação também a Carteira de Trabalho e Previdência Social, bem como a Carteira Nacional 
de Habilitação (com fotografia), na forma da Lei n.º 9.053/97.  
 
5.3.4. Será desclassificado automaticamente o candidato que deixar de assinar a folha de 
presença, o gabarito oficial e também não preencher o gabarito de acordo com as instruções da 
folha de rosto que consta no caderno de questões. 
 
5.3.5. Para a realização das provas, o candidato deverá trazer caneta esferográfica com tinta azul 
ou preta, lápis e borracha. Não será permitido o uso de nenhum outro material durante a 
realização da prova.  
 
5.3.6. O preenchimento do gabarito oficial deve ser obrigatoriamente feito a tinta (caneta preta ou 
azul). Não serão aceitas rasuras ou preenchimentos a lápis. 
 
5.3.7. O candidato só poderá retirar-se do local de provas, depois de transcorrida uma hora do 
início das provas.  
 
5.3.8. Durante a realização das provas não serão permitidos, sob nenhuma condição, com pena 
de exclusão do Processo Seletivo: 
 
a)   Consultas, de nenhuma espécie.  
b) Atitudes de desacato, desrespeito ou descortesia com qualquer dos coordenadores, 
participantes, examinadores, executores ou autoridades presentes. 
c) Ausência da sala, pelo candidato, sem a devida autorização do fiscal de sala e 
acompanhamento do fiscal de corredor. 
d) Uso de qualquer material eletrônico de cálculo ou de comunicação. (celulares, tablets, 
calculadoras, etc.). 
e) Perturbação à ordem dos trabalhos. 
f) O candidato, que após adentrar o recinto da prova causar tumulto de qualquer espécie, será 
imediatamente desclassificado e retirado do local. 
g) Ausentar-se da sala de provas levando Folha de Respostas, Gabarito Oficial, Caderno de 
Questões ou materiais não permitidos. 
h) Não devolver integralmente o material recebido. 
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5.3.9. O candidato assume plena e total responsabilidade pelo preenchimento correto do cartão-
resposta e sua integridade; não haverá substituição do cartão-resposta, a não ser em caso de 
defeito em sua impressão.  
 
5.3.10. Não haverá segunda chamada para as provas. A ausência do candidato, por qualquer 
motivo, inclusive doença ou atraso, implicará na sua eliminação.  
 
5.3.11. O candidato que necessitar do caderno de questões deverá solicitá-lo mediante 
requerimento protocolado no setor competente da Prefeitura Municipal, dentro do prazo previsto 
em edital para a devida interposição de recurso conforme modelo no anexo V. 
 
5.4. Bancas Especiais 
 
5.4.1. Candidatos portadores de necessidades especiais, gestantes, lactantes, acidentados, entre 
outros casos, que impeçam a realização da prova em condições normais, deverão informar essa 
condição na ficha de inscrição, comprovar a necessidade, via atestado médico, e entrar em 
contato com a banca examinadora para estabelecer a melhor forma de atendimento.  
 
5.4.2. Situações emergenciais ou acidentais deverão ser comunicadas imediatamente à banca 
examinadora visando o atendimento adequado.  
 
5.4.2.1. Não serão aplicadas em hipótese nenhuma prova em locais diferentes do anunciado no 
Edital de Convocação. 
 
5.4.3. As bancas especiais somente serão disponibilizadas nos locais (edificações) onde 
estiverem sendo aplicadas as provas. 
 
5.5. Do julgamento das provas escritas e do resultado.   
 
5.5.1. Será atribuída nota 0 (zero) à questão não respondida ou respondida com emendas e/ou 
rasuras e/ou em duplicidade no cartão-resposta.  
 
5.5.2. Os pontos correspondentes às questões porventura anuladas serão atribuídos a todos os 
candidatos presentes às provas, independentemente da formulação de recursos, desde que o 
candidato tenha atribuído alguma resposta para ela.  
 
5.5.3. Serão considerados aprovados os candidatos que obtiverem nota maior ou igual a 40% 
(quarenta por cento) no total de 40 questões. 
 
6. TABELA E PONTUAÇÃO DE TÍTULOS 
 

6.1. Somente haverá pontuação de Títulos para os cargos constante no item 2 do presente edital. 
 

6.1.1. A prova de títulos tem caráter meramente classificatório, e, portanto, não eliminam do 
Processo Seletivo os candidatos que não apresentarem títulos. 
 
6.2. Os títulos deverão ser entregues na data da realização da prova escrita, em envelope lacrado 
com a identificação do candidato. 
 
6.3. Haverá um fiscal responsável em cada sala para a entrega de títulos. 

http://www.prefeituradourado.sp.gov.br/
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6.4.  Somente serão pontuados certificados originais, cópia autenticada do documento ou 
declaração do órgão emissor em papel timbrado. 
 
6.5. Os candidatos deverão preencher modelo de formulário de entrega de títulos expresso neste 
edital. 
 
6.6. É de total responsabilidade do candidato o preenchimento do formulário de entrega, assim 
como a autenticidade dos documentos apresentados. 
 
6.7. Não será aceita a entrega de títulos em outra data ou ocasião. 
 
6.8. Somente será aceita a quantidade descrita na tabela abaixo. 
 
6.9. A soma total de todos os títulos somente poderá chegar a 20 pontos. 
 
6.10. A pontuação dos títulos será somada com a pontuação da prova escrita. 
 
OBS.: Somente serão pontuados os documentos constantes na relação seguinte, conforme 

presente edital. A entrega destes documentos é de inteira responsabilidade do candidato, e tem 
como efeito pontuação extra, que será somada à nota da Prova Escrita Objetiva. 
 
 6.11. TIPOS DE TÍTULOS QUE DEVERÃO SER ENTREGUES: 

 
 

Especificações de 
Títulos 

 
Valor unitário 

 
Quantidade 

máxima 

 
TÍTULO DE 

DOUTORADO 
 

 
02 

Pontos. 

 
 

01 

 
TÍTULO DE MESTRADO 

 

 
1,5 

Pontos. 

 
01 

 
CERTIFICADO DE 
CONCLUSÃO DE 

CURSO POS-
GRADUAÇÃO (MÍNIMO 

DE 360 HORAS) 

 
 

0,50 
Pontos. 

 
 
 

02 
 

 
   
 6.12. MODELO DE FORMULÁRIO DE TÍTULOS 

 

 
Nome: 

 

 
Cargo/ inscrição: 
N: 

 
RG/ CPF: 
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Título de Doutorado 

Sim       (  ) 
 

Não       (  ) 

 
Quantidade 

01    (  ) 
 

 
Título de Mestrado 

Sim       (  ) 
 

Não       (  ) 

 
Quantidade 

01    (  ) 
 

 
Certificado de conclusão de 

curso pós-graduação (mínimo 
de 360 horas) 

 
Sim       (  ) 

 
Não       (  ) 

 
Quantidade 

01    (  ) 
02    (  ) 

 
Data 21/02/2016. 
 
 

7. EXAMES PRÉ-ADMISSIONAIS  
 
7.1.. Os candidatos convocados para os exames pré-admissionais, deverão comparecer no dia, 
horário e endereços estabelecidos pela Prefeitura munida do documento de identidade original e 
dos exames de saúde.  
 
7.2. O candidato passará por exames pré-admissionais realizados pelo Médico do trabalho, 
indicado pelo Município de Dourado.  
 
7.3. O candidato será considerado apto ou inapto ao exercício do cargo no exame pré-
admissional.  
 
7.4. A decisão Médica será terminativa. 
 
7.5. O exame médico possui caráter eliminatório e por ele deverão passar os candidatos 
melhores classificados no Processo Seletivo, somente quando forem convocados para possível 
admissão e depois de comprovarem os requisitos estabelecidos no item 12 deste edital.  
 
7.6. Os candidatos melhores classificados serão nomeados, conforme a necessidade da 
Administração Pública e do Departamento de Educação, se após exame médico forem 
considerados aptos para exercer as atividades que o cargo pleiteado requer. 

 
8. DA CLASSIFICAÇÃO. 
 
8.1. Não serão prestadas por telefone informações relativas ao resultado do Processo Seletivo. 

 
8.1.1. A classificação será em ordem decrescente, de acordo com a nota final. 
 
8.2.  A publicação do resultado Final do Processo Seletivo será divulgada no dia 25 de fevereiro 
2016, no mural da Prefeitura Municipal, e nos sites: www.duxconcursos.com.br e 
www.dourado.sp.gov.br. 
 
8.3. A nota dos candidatos habilitados no Processo Seletivo será composta da seguinte forma: 

http://www.prefeituradourado.sp.gov.br/
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a) Todas as questões possuem o mesmo valor que é igual a 2,5. 
 
b)Para as provas que possuam questões de Conhecimentos Gerais e Específicos: 

CG* x 2,5 + CE* x 2,5. (total de questões acertadas de Conhecimentos Gerais vezes 2,5, 
mais total de questões acertadas de Conhecimentos Específicos vezes 2,5). 

 
c)Para as provas que possuam questões de Conhecimentos Gerais: 

CG* x 2,5. (total de acertos de Conhecimentos Gerais vezes 2,5). 
 
*Obs.: (CG conhecimentos gerais) - (CE conhecimentos específicos). 
 
9. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

 
9.1. Na hipótese de igualdade na classificação, terá preferência, sucessivamente, o candidato:  
 
a) Maior de 60 (sessenta) anos, segundo o estatuto do idoso.  
 
b) Maior idade. 
 
9.2. Persistindo o empate entre os candidatos, depois de aplicados os critérios acima, o 
desempate se dará por meio de sorteio. 
 
10. DOS RECURSOS 
 
10.1. É facultada a interposição de recursos referentes aos resultados da prova escrita, através 
de documento dirigido à Banca Examinadora, entregue no setor de protocolo responsável no 
prazo de 02 dias uteis a contar da publicação do resultado. Não serão aceitos recursos por fac-
símile, telegrama, internet ou por outro meio do gênero.  
 
10.2 A banca examinadora será formada por 03 funcionários qualificados, a serem designados 
por meio de documentos oficiais pela Dux Concursos, para coordenação e realização do 
Processo Seletivo. Uma Comissão Municipal, nomeada através de ato Oficial do Município, fará o 
acompanhamento e fiscalização das etapas do Processo. 
 
10.3. No documento do recurso deverá constar o nome do candidato, número de inscrição, 
número do documento de identidade, cargo pretendido e endereço para correspondência 
conforme modelo ( anexo V). 
 
10.4. Será negada resposta ao recurso que não se apresentar em termos convenientes, ofensivo 
e devidamente fundamentado, ou recursos interpostos fora do prazo estipulado pelo presente 
edital.  
 
10.5. A banca examinadora só poderá propor alteração da nota, anteriormente atribuída, se ficar 
evidenciado que houve erro na correção ou na aplicação do critério de julgamento da prova, 
mediante parecer fundamentado. 
 
10.6. Os resultados dos julgamentos dos recursos interpostos serão divulgados através de 
publicação no site www.duxconcursos.com.br  
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10.7. Somente será admitido um único recurso com a mesma causa de pedir, por candidato.  
 
10.8. O recurso interposto por procurador só será aceito se estiver acompanhado do respectivo 
instrumento de mandato, com firma reconhecida e cópia reprográfica do documento de identidade 
do procurador. 
 
11. DO APROVEITAMENTO DOS CANDIDATOS CLASSIFICADOS 

 
11.1. A admissão do candidato no cargo está condicionada ao atendimento dos seguintes 
requisitos: 
 
a) Ser brasileiro nato ou naturalizado, ou ser estrangeiro com igualdade de direitos.  
 
b) Encontrar-se no pleno exercício dos direitos civis e políticos e quite com obrigações militares e 
eleitorais.  
 
c) Apresentar os documentos comprobatórios dos pré-requisitos exigidos para o cargo quanto à 
escolaridade e habilitação, conforme exposto no Item 2 e conforme declarado na ficha de 
inscrição.  
 
d) Ter idade mínima de 18 anos comprovada até a data da admissão. 
 
e) Comprovar, a habilitação para o cargo.  
 
f) Apresentar cédula de identidade; cadastro de pessoa física - CPF regularizado e título eleitoral; 
os candidatos do sexo masculino deverão apresentar certificado de reservista ou de dispensa de 
incorporação. 
 
g) Não ter sofrido, no exercício de função pública, penalidade por prática de atos desabonadores 
bem como, improbidade administrativa.  
 
h) Não registrar antecedentes criminais, ou se os houver, demonstrar sua ressocialização.  
 
i) Gozar de boa saúde física e mental para os exercícios das atribuições do cargo, avaliado por 
médico do trabalho indicado pela Prefeitura Municipal de Dourado. 
 
j) Estar disponível para trabalhar de acordo com a jornada semanal especificada no Item 2 deste 
edital. 
 
k) Não estar em idade de aposentadoria compulsória.  
 
11.2.  Os documentos comprobatórios para os cargos que exigem escolaridade completa – 
diplomas registrados ou certificados acompanhados de histórico escolar – devem referir-se a 
cursos devidamente reconhecidos pelo Ministério da Educação e Cultura (MEC), Conselho 
Nacional de Educação (CNE) e/ou Conselho Estadual de Educação (CEE).  
 
11.3. Serão aceitos também declarações ou atestados de conclusão de curso em que constem as 
disciplinas cursadas, frequência, avaliação e carga horária, emitidas em papel com timbre e 
carimbo do estabelecimento de ensino e devidamente assinados pela autoridade competente, e 
acompanhados do histórico escolar.  
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11.4. Os documentos devem ser apresentados pelo candidato no ato da admissão no 
Departamento de Pessoal da Prefeitura Municipal de Dourado.  
 
11.5. Os diplomas e certificados, obtidos no exterior, para que tenham validade, deverão estar 
revalidados de acordo com a legislação vigente.  
 
12. DO APROVEITAMENTO DOS CANDIDATOS HABILITADOS  
 
12.1. Os candidatos serão aproveitados de acordo com a classificação final do Processo Seletivo, 
ressalvado o atendimento legal de: 5% para portadores de necessidades especiais dentre os 
quais deverão ser chamados aqueles com melhor colocação no quadro de classificação até o 
limite dos percentuais acima.  
 
12.2. Os candidatos serão nomeados e tomarão posse nos termos da legislação Municipal de 
Dourado– Estado de São Paulo e demais cominações pertinentes.  
 
11.5. O candidato que informar sua condição de aposentado no momento da inscrição, se 
classificado, deverá apresentar a documentação relativa ao seu processo de aposentadoria. 
Nesses casos, a nomeação estará condicionada à análise da possibilidade legal conforme os 
Princípios Constitucionais e a Legislação Previdenciária aplicável ao caso.  
 
13. DO PRAZO DE VALIDADE DO PROCESSO SELETIVO 

 
13.1 O Processo terá validade de 01 (um) ano, a contar da publicação da homologação. 
 
14. DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
14.1. É direito do PODER EXECUTIVO, a qualquer tempo: 
 
a) Eliminar do Processo Seletivo ou do cadastro o candidato que não atenda aos requisitos do 
cargo e/ou às exigências legais para admissão ou às condições estabelecidas neste edital. 
 
b) Anular a inscrição, a prova ou a admissão do candidato quando verificadas falsidades de 
declaração ou irregularidades nas provas ou documentos, sem prejuízo das sanções criminais 
cabíveis.  
 
c) Cancelar o Processo Seletivo, mesmo com datas pré-fixadas e já divulgadas, em caso de 
determinações legais, conveniência técnica administrativa ou motivo de força maior (calamidades 
públicas, etc.).  
 
14.2. A inscrição do candidato implicará o conhecimento das presentes instruções e a aceitação 
tácita das condições do Processo Seletivo, tais como se acham estabelecidas neste edital e nas 
normas legais pertinentes, das quais não poderá alegar desconhecimento.  
 
14.3. O candidato deverá manter atualizado seu endereço junto à Prefeitura Municipal de 
Dourado, enquanto perdurar a validade do Processo Seletivo. 
 
14.4. Os itens deste edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos, 
enquanto não consumadas as providências ou eventos que lhes disserem respeito, ou até a data 
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da convocação dos candidatos para a prova correspondente, circunstância que será mencionada 
em edital ou aviso publicado.  
 
14.5. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar os editais, comunicados e demais 
publicações referentes a este Processo Seletivo. 
 
14.6. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão do Processo Seletivo. 
 
14.7. Ao candidato possuidor de cargo público, a sua contratação com acumulação de cargo 
ficará sujeita à condição de admissibilidade prevista no artigo 37, inciso XVI, da Constituição 
Federal.   
 
14.8. O endereço da Prefeitura de Dourado é Rua Dr. Marques Ferreira, 591 – Centro CEP13590-000 
 Apoio ao candidato: dux@duxconcursos.com.br e candidato@duxconcursos.com.br . 
 
14.9. Sites: www.dourado.sp.gov.br e www.duxconcursos.com.br . 
 
 
ANEXO I – TIPOS DE PROVA E QUESTÕES: 

Cargo 
Língua 

Portuguesa 
Matemática Informática 

Conhecimentos 

Específicos 

Total de 
questões 

Professor 

PEB I 

10 10 05 15 40 

Professor PEB II 
Ciências 

10 10 05 15 40 

Professor PEB II  

Língua Portuguesa 

10 10 05 15 40 

Professor PEB II 
Matemática 

10 10 05 15 40 

Professor PEB II 
Educação Artística 

10 10 05 15 40 

Professor PEB II 
Historia 

10 10 05 15 40 

http://www.prefeituradourado.sp.gov.br/
mailto:dux@duxconcursos.com.br
mailto:candidato@duxconcursos.com.br
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ANEXO II – SUMÁRIO DE ATRIBUIÇÕES (sintética) 
 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BASICA PEBI; PROFESSOR DE EDUCAÇÃO;BASICA II 
EDUCAÇÃO ARTISTICA; PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BASICA II INGLES; PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO BASICA II MATEMÁTICA; PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BASICA II EDUCAÇÃO 
FISICA; PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BASICA II PORTUGUÊS; PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO BASICA II; GEOGRAFIA; PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BASICA II CIÊNCIAS; 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BASICA II HISTÓRIA:  

 
Promover a educação dos alunos aplicando técnicas pedagógicas de ensino/aprendizagem, 
elaborando o plano de ensino de acordo com as leis de diretrizes e bases e parâmetros 
curriculares; planejar as aulas (preparar o material); ministrar aulas das disciplinas do Núcleo 
Comum, avaliar o aprendizado dos alunos podendo encaminhar alguns problemas para outros 
profissionais (psicólogo e psicopedagogo) e participar do projeto pedagógico da escola e das 
HTPCs. 
 
ANEXO III - CONTEÚDO DE ESTUDO 
 
Observação: No que se refere à legislação indicada, informa-se que deve ser considerada a 
legislação atualizada, desde que vigente, tendo como base até a data da publicação oficial do 
Edital. 
 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BASICA PEBI: 
 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS – O Papel do Professor; Conhecimento e Cultura; Diversidade; 
Educação Inclusiva; Interdisciplinaridade; Autoridade e autonomia; A prática educativa; A função 
social do Ensino; Educação Infantil; As relações interativas em sala de aula; Avaliação da 
Aprendizagem; Educação Inclusiva; Ética Pedagógica; Temas Transversais; Bullying. Psicologia 

do Desenvolvimento. Desenvolvimento e Aprendizagem. Educação e Novas Tecnologias. 
Planejamento e Proposta Pedagógica. Didática. Métodos de Ensino. Pedagogia de Projetos. 
Relação escola/comunidade. Integração/Inclusão. Relações sociais da escola. Teorias da 
aprendizagem. A prática educativa. A função social do Ensino e a concepção sobre processos de 
Aprendizagem. As relações interativas na sala de aula. A avaliação. O papel do professor. 
Referências essenciais à convivência democrática na escola. Temas transversais. 
Interdisciplinaridade. Currículo e Desenvolvimento Humano. Educandos e Educadores: Seus 
Direitos e o Currículo. Currículo, Conhecimento e Cultura. Diversidade e Currículo. Currículo e 
Avaliação. Gestão Democrática. Orientação Sexual na Escola. Ensino e Aprendizagem na 

Professor PEB II 
Geografia 

10 10 05 15 40 

Professor PEB II  

Inglês 
10 10 05 15 40 

Professor PEB II 

Educação Física 10 10 05 15 40 
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perspectiva da pluralidade cultural. Educação Ambiental. Conceitos e Princípios da Educação 
Inclusiva. Fundamentos sócio-históricos e Políticos da Educação. 
 
BIBLIOGRAFIA SUGERIDA: 1. COLOMER, Tereza; CAMPOS, Anna. Ensinar a ler. Ensinar a 
compreender, São Paulo: Artmed, 2002/ 2. PIAGET, Jean. A linguagem e o pensamento da 
criança. Trad. Manuel Campos. 7. ed. São Paulo: Martins Fontes, 1999 3. FERREIRO, Emília. 
Reflexões sobre alfabetização. 25 ed. São Paulo: Cortez, 2010./ 4. HOFFMAN, Jussara. 
Avaliação Mediadora, ed. Porto Alegre 1995. 5. GERALDI, João Wanderley. Linguagem e ensino: 
exercícios de militância e divulgação. Campinas Mercado de letras, 1996./ 6. FREIRE, Paulo. A 
importância do ato de ler / 7. LERNER, Delia; SADOVSKY, Patrícia. O sistema de numeração: um 
problema didático. In: PARRA, Cecília (org.). Didática da matemática: reflexões 
psicopedagógicas. Porto Alegre; Artes médicas, 1996.p.73-155./ 8.CORTELLA, Mário Sérgio. A 
escola e o conhecimento: fundamentos epistemológicos e políticos.14. ed. São Paulo, 
Cortez,2011./ 9. FERREIRO, Emília. Reflexões sobre alfabetização./ 10.MORIN, Edgar. Os sete 
saberes necessários à educação do futuro, UNESCO/Cortez Editora, cap. III e IV, p. 47-78, e cp. 
VI, 93-104, 2000./ 11. TEBEROSSKY, Ana; COLOMER, Tereza. Aprender a ler a escrever: uma 
proposta construtiva. Porto Alegre: Artmed, 2002./ 12. VYGOTSKY, Lev Semenovitch. Formação 
social da mente. São Paulo: Martins fontes, 2007./ 13. WEISZ, Telma. O diálogo entre o ensino e 
a aprendizagem. São Paulo: Ática, 2002. LDB - Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional 
9.394/20/12/1996, PNE – Plano Nacional de Educação – 10.172 de 2001, Constituição Federal – 
Da Educação, Capítulo III, Seção I, ECA – Estatuto da Criança e do Adolescente – 8.069 de 
1990, MEC – Brasília. Parâmetros Curriculares Nacionais, Vol. 1 e Vol. 10 
(10.1,10.2,10.3,10.4,10.5). 
 
INFORMÁTICA – Fundamentos de computação e microinformática. Sistema Operacional 

Windows: Windows Explorer, Internet Explorer, Outlook; Microsoft Office; Editor de Texto (Word), 
Planilha de Cálculos (Excel), conceitos básicos de internet. Conceitos de sistemas operacionais. 
Conceitos básicos de redes e Internet/Intranet. Conceitos e princípios de proteção e segurança. 
Operação e utilização básica de microcomputador. 
 
LINGUA PORTUGUESA - Interpretação e compreensão de textos; ortografia; acentuação; 

concordância nominal e verbal; classe de palavras; emprego de pronomes; conhecimentos 
básicos da comunicação escrita/produção de textos (coesão, coerência, informatividade); 
adequação das variações linguísticas às diferentes situações comunicativas; sentido literal e 
sentido figurado; classes morfológicas; regência verbal e nominal; crase; emprego das 
conjunções; conhecimento gramatical de acordo com o padrão culto da língua; teoria geral da 
frase e sua análise: orações, períodos e funções sintáticas; Figura de Linguagem.  
 
MATEMATICA - Conjunto dos números naturais: a numeração decimal; múltiplos e divisores de 

um número natural: divisibilidade; máximo divisor comum; mínimo múltiplo comum; números 
fracionários; Sistema Métrico Decimal: perímetro de figuras planas; áreas de figuras planas 
(triângulos, quadriláteros, círculos e polígonos regulares); conjunto dos números inteiros relativos; 
conjunto dos números racionais: resolução de equações do 1º grau; razão e proporção; 
propriedades das proporções; divisão proporcional; média aritmética simples e ponderada; regra 
de três simples e composta; porcentagem, juros simples e montante; conjunto dos números reais: 
operações com polinômios; produtos notáveis; fatoração; operações e resoluções de problemas 
envolvendo os itens do programa, Raciocínio Lógico. 
 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BASICA II EDUCAÇÃO ARTISTICA: 
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CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS- A história da arte geral, a história da arte no Brasil, educação 
musical na escola, o teatro, o jogo dramático teatral, harmonia das cores, geometria, projeções 
geométricas, elementos básicos das composições artísticas, o ensino da educação artística, 
metodologia do ensino da arte, o desenvolvimento expressivo e suas relações com o 
desenvolvimento biológico, afetivo, cognitivo e sócio cultural do ser humano.   Psicologia do 
Desenvolvimento. Desenvolvimento e Aprendizagem. Educação e Novas Tecnologias. 
Planejamento e Proposta Pedagógica. Didática. Métodos de Ensino. Pedagogia de Projetos. 
Relação escola/comunidade. Integração/Inclusão. Relações sociais da escola. Teorias da 
aprendizagem. A prática educativa. A função social do Ensino e a concepção sobre processos de 
Aprendizagem. As relações interativas na sala de aula. A avaliação. O papel do professor. 
Referências essenciais à convivência democrática na escola. Temas transversais. 
Interdisciplinaridade. Currículo e Desenvolvimento Humano. Educados e Educadores: Seus 
Direitos e o Currículo. Currículo, Conhecimento e Cultura. Diversidade e Currículo. Currículo e 
Avaliação. Gestão Democrática. Orientação Sexual na Escola. Ensino e Aprendizagem na 
perspectiva da pluralidade cultural. Educação Ambiental. Conceitos e Princípios da Educação 
Inclusiva. Fundamentos sócio-históricos e Políticos da Educação. 
 
BIBLIOGRAFIA SUGERIDA: 1. ALMEIDA, Berenice; PUCCI, Magda. Outras terras, outros sons. 
São Paulo: Callis, 2003. 2. BARBOSA, Ana Mae. John Dewey e o ensino da arte no Brasil. São 
Paulo: Cortez, 2001. 3. BETINA, Rugna. Teatro em sala de aula. São Paulo: Alaúde Editorial, 
2009. 4. BOUCIER, Paul. História da dança no ocidente. São Paulo: Martins Fontes, 2001. 5. 
BRITO, Teca Alencar de. Música na Educação Infantil: propostas para formação integral da 
criança. 2. ed., São Paulo: Peirópolis, 2003. 6. CAZNOK, Yara Borges. Música: Entre o Audível e 
o Visível. Editora UNESP, 2008. 7. DESGRANGES, Flavio. A pedagogia do Espectador. São 
Paulo: Hucitec, 2003. 8. LAGROU, Els. Arte indígena no Brasil. Belo Horizonte: Com Arte Editora. 
9. MARQUES, Isabel. Linguagem e dança. São Paulo, 2010. 10. NUNES, Fabio Oliveira. 
distúrbios em arte e tecnologia. São Paulo: Perspectiva, 2010. 11. PILLAR, Analice Dutra (Org.). 
A organização do olhar no ensino das artes. Porto Alegre: Mediação, 19. 
 
BIBLIOGRAFIA SUGERIDA: - 1. COLOMER, Tereza; CAMPOS, Anna. Ensinar a ler. Ensinar a 
compreender, São Paulo: Artmed, 2002/ 2. FREURI, Reinaldo Matias. Educação intercultural: 
mediações necessárias. RJ; ed. DPA, 2003/ 3. FERREIRO, Emília. Reflexões sobre 
alfabetização. 25 ed. São Paulo: Cortez, 2010./ 4.MORIN, Edgar. Os sete saberes necessários à 
educação do futuro. UNESCO/Cortez Editora, cap. III e IV, p. 47-78, e cp. VI, 93-104, 2000./ 5. 
GERALDI, João Wanderley. Linguagem e ensino: exercícios de militância e divulgação. Campinas 
Mercado de letras, 1996./ 6. LERNER, Delia. Ler e escrever na escola: o real, o possível e o 
necessário. Porto Alegre: Artmed, 2002./7.ABRAMOVAY, Mirian; CASTRO, Mary Garcia; SILVA, 
Lorena Bernadete. Juventude e sexualidade. Brasília: UNESCO Brasil, 2004./ 8.ZABALA, Antoni; 
ARNAU, Laia. Como aprender e ensinar competências. P. Alegre: Artmed, 2010./ 9. 
SCHNEUWLY, Bernard. Palavra e Ficcionalização: um cominho para o ensino da linguagem oral. 
In: SCHNEUWLY, Bernard; DOLZ, Joaquim. Gêneros orais e escritos na escola. Campinas: 
Mercado de Letras, 2004./ 10. SOLÉ, Isabel. Estratégia de leitura. Porto Alegre: Artmed, 1998./ 
11. TEBEROSSKY, Ana; COLOMER, Tereza. Aprender a ler a escrever: uma proposta 
construtiva. Porto Alegre: Artmed, 2002./ 12. VYGOTSKY, Lev Semenovitch. Formação social da 
mente. São Paulo: Martins fontes, 2007./ 13. WEISZ, Telma. O diálogo entre o ensino e a 
aprendizagem. São Paulo: Ática, 2002. LDB - Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional 
9.394/20/12/1996, PNE – Plano Nacional de Educação – 10.172 de 2001, Constituição Federal – 
Da Educação, Capítulo III, Seção I, ECA – Estatuto da Criança e do Adolescente – 8.069 de 
1990, MEC – Brasília. Parâmetros Curriculares Nacionais, Vol. 1 e Vol. 10 
(10.1,10.2,10.3,10.4,10.5). 
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INFORMÁTICA - Fundamentos de computação e microinformática. Sistema Operacional 
Windows: Windows Explorer, Internet Explorer, Outlook; Microsoft Office; Editor de Texto (Word), 
Planilha de Cálculos (Excel), conceitos básicos de internet. Conceitos de sistemas operacionais. 
Conceitos básicos de redes e Internet/Intranet. Conceitos e princípios de proteção e segurança. 
Operação e utilização básica de microcomputador. 
 
LINGUA PORTUGUESA - Interpretação e compreensão de textos; ortografia; acentuação; 
concordância nominal e verbal; classe de palavras; emprego de pronomes; conhecimentos 
básicos da comunicação escrita/produção de textos (coesão, coerência, informatividade); 
adequação das variações linguísticas às diferentes situações comunicativas; sentido literal e 
sentido figurado; classes morfológicas; regência verbal e nominal; crase; emprego das 
conjunções; conhecimento gramatical de acordo com o padrão culto da língua; teoria geral da 
frase e sua análise: orações, períodos e funções sintáticas; Figura de Linguagem.  
 
MATEMATICA - Conjunto dos números naturais: a numeração decimal; múltiplos e divisores de 
um número natural: divisibilidade; máximo divisor comum; mínimo múltiplo comum; números 
fracionários; Sistema Métrico Decimal: perímetro de figuras planas; áreas de figuras planas 
(triângulos, quadriláteros, círculos e polígonos regulares); conjunto dos números inteiros relativos; 
conjunto dos números racionais: resolução de equações do 1º grau; razão e proporção; 
propriedades das proporções; divisão proporcional; média aritmética simples e ponderada; regra 
de três simples e composta; porcentagem, juros simples e montante; conjunto dos números reais: 
operações com polinômios; produtos notáveis; fatoração; operações e resoluções de problemas 
envolvendo os itens do programa, Raciocínio Lógico. 
 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BASICA II INGLES: 
 

CONHECIMENTOS ESPECIFICOS- Leitura e compreensão de texto em inglês, vocabulário geral, 
gramática, adjetivos e pronomes, verbos, formas afirmativas, negativas e interrogativas, tempos 
verbais, preposições, advérbios e numerais.  Psicologia do Desenvolvimento. Desenvolvimento e 
Aprendizagem. Educação e Novas Tecnologias. Planejamento e Proposta Pedagógica. Didática. 
Métodos de Ensino. Pedagogia de Projetos. Relação escola/comunidade. Integração/Inclusão. 
Relações sociais da escola. Teorias da aprendizagem. A prática educativa. A função social do 
Ensino e a concepção sobre processos de Aprendizagem. As relações interativas na sala de aula. 
A avaliação. O papel do professor. Referências essenciais à convivência democrática na escola. 
Temas transversais. Interdisciplinaridade. Currículo e Desenvolvimento Humano. Educados e 
Educadores: Seus Direitos e o Currículo. Currículo, Conhecimento e Cultura. Diversidade e 
Currículo. Currículo e Avaliação. Gestão Democrática. Orientação Sexual na Escola. Ensino e 
Aprendizagem na perspectiva da pluralidade cultural. Educação Ambiental. Conceitos e Princípios 
da Educação Inclusiva. Fundamentos sócio históricos e Políticos da Educação. 
 
BIBLIOGRAFIA SUGERIDA: 1. FRIED-BOOTH, Diana L. Project Work. Oxford: Oxford University 
Press, s.d. 2. GEE, James Paul. Situated Language and Learning: a critique of traditional 
schooling. London, Routdlege, 2004. 3. GRADDOL, David English Next. UK: British Council, 2006. 
Disponível em: <http://www.britishcouncil.org/learning-research-english-next.pdf>. Acesso em: 11 
jul. 2013. 4. KERN, Richard Literacy and language teaching. Oxford: Oxford University Press, 
2000. 5. LIEFF, Camilla Dixo; POW, Elizabeth M. e NUNES, Zaina Abdalla. Descobrindo a 
pronúncia do inglês. (Livro acompanhado de dois CDs de áudio). Editora: WMF Martins Fontes, 
2010. 6. McCLEARY, Leland. O ensino de língua estrangeira e a questão da diversidade. In: 
Ensino e aprendizagem de língua inglesa: Conversas com especialistas. Ed. Parábola. p. 203-
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220, 2009. Disponível em: <http://www.mendeley.com/profiles/leland-mccleary/ola> Acesso em: 
26 jul. 2013. 7. SWAN, Michael. Practical English Usage. Oxford: Oxford University Press, 2005. 
 
BIBLIOGRAFIA SUGERIDA: - 1. COLOMER, Tereza; CAMPOS, Anna. Ensinar a ler. Ensinar a 
compreender, São Paulo: Artmed, 2002/ 2. FREURI, Reinaldo Matias. Educação intercultural: 
mediações necessárias. RJ; ed. DPA, 2003/ 3. FERREIRO, Emília. Reflexões sobre 
alfabetização. 25 ed. São Paulo: Cortez, 2010./ 4.MORIN, Edgar. Os sete saberes necessários à 
educação do futuro. UNESCO/Cortez Editora, cap. III e IV, p. 47-78, e cp. VI, 93-104, 2000./ 5. 
GERALDI, João Wanderley. Linguagem e ensino: exercícios de militância e divulgação. Campinas 
Mercado de letras, 1996./ 6. LERNER, Delia. Ler e escrever na escola: o real, o possível e o 
necessário. Porto Alegre: Artmed, 2002./7.ABRAMOVAY, Mirian; CASTRO, Mary Garcia; SILVA, 
Lorena Bernadete. Juventude e sexualidade. Brasília: UNESCO Brasil, 2004./ 8.ZABALA, Antoni; 
ARNAU, Laia. Como aprender e ensinar competências. P. Alegre: Artmed, 2010./ 9. 
SCHNEUWLY, Bernard. Palavra e Ficcionalização: um cominho para o ensino da linguagem oral. 
In: SCHNEUWLY, Bernard; DOLZ, Joaquim. Gêneros orais e escritos na escola. Campinas: 
Mercado de Letras, 2004./ 10. SOLÉ, Isabel. Estratégia de leitura. Porto Alegre: Artmed, 1998./ 
11. TEBEROSSKY, Ana; COLOMER, Tereza. Aprender a ler a escrever: uma proposta 
construtiva. Porto Alegre: Artmed, 2002./ 12. VYGOTSKY, Lev Semenovitch. Formação social da 
mente. São Paulo: Martins fontes, 2007./ 13. WEISZ, Telma. O diálogo entre o ensino e a 
aprendizagem. São Paulo: Ática, 2002. LDB - Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional 
9.394/20/12/1996, PNE – Plano Nacional de Educação – 10.172 de 2001, Constituição Federal – 
Da Educação, Capítulo III, Seção I, ECA – Estatuto da Criança e do Adolescente – 8.069 de 
1990, MEC – Brasília. Parâmetros Curriculares Nacionais, Vol. 1 e Vol. 10 
(10.1,10.2,10.3,10.4,10.5). 
 
INFORMÁTICA - Fundamentos de computação e microinformática. Sistema Operacional 
Windows: Windows Explorer, Internet Explorer, Outlook; Microsoft Office; Editor de Texto (Word), 
Planilha de Cálculos (Excel), conceitos básicos de internet. Conceitos de sistemas operacionais. 
Conceitos básicos de redes e Internet/Intranet. Conceitos e princípios de proteção e segurança. 
Operação e utilização básica de microcomputador. 
 
LINGUA PORTUGUESA - Interpretação e compreensão de textos; ortografia; acentuação; 
concordância nominal e verbal; classe de palavras; emprego de pronomes; conhecimentos 
básicos da comunicação escrita/produção de textos (coesão, coerência, informatividade); 
adequação das variações linguísticas às diferentes situações comunicativas; sentido literal e 
sentido figurado; classes morfológicas; regência verbal e nominal; crase; emprego das 
conjunções; conhecimento gramatical de acordo com o padrão culto da língua; teoria geral da 
frase e sua análise: orações, períodos e funções sintáticas; Figura de Linguagem.  
 
MATEMATICA - Conjunto dos números naturais: a numeração decimal; múltiplos e divisores de 
um número natural: divisibilidade; máximo divisor comum; mínimo múltiplo comum; números 
fracionários; Sistema Métrico Decimal: perímetro de figuras planas; áreas de figuras planas 
(triângulos, quadriláteros, círculos e polígonos regulares); conjunto dos números inteiros relativos; 
conjunto dos números racionais: resolução de equações do 1º grau; razão e proporção; 
propriedades das proporções; divisão proporcional; média aritmética simples e ponderada; regra 
de três simples e composta; porcentagem, juros simples e montante; conjunto dos números reais: 
operações com polinômios; produtos notáveis; fatoração; operações e resoluções de problemas 
envolvendo os itens do programa, Raciocínio Lógico. 
 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BASICA II EDUCAÇÃO FISICA: 
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CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS - Biodinâmica e comportamento da atividade física, abordagens 
da Educação Física escolar, motricidade humana, corporeidade, cine antropometria, crescimento 
e desenvolvimento corporal, primeiros socorros, organização de eventos, regras dos jogos 
esportivos, atividade física, condicionamento e performance.  Psicologia do Desenvolvimento. 
Desenvolvimento e Aprendizagem. Educação e Novas Tecnologias. Planejamento e Proposta 
Pedagógica. Didática. Métodos de Ensino. Pedagogia de Projetos. Relação escola/comunidade. 
Integração/Inclusão. Relações sociais da escola. Teorias da aprendizagem. A prática educativa. A 
função social do Ensino e a concepção sobre processos de Aprendizagem. As relações 
interativas na sala de aula. A avaliação. O papel do professor. Referências essenciais à 
convivência democrática na escola. Temas transversais. Interdisciplinaridade. Currículo e 
Desenvolvimento Humano. Educados e Educadores: Seus Direitos e o Currículo. Currículo, 
Conhecimento e Cultura. Diversidade e Currículo. Currículo e Avaliação. Gestão Democrática. 
Orientação Sexual na Escola. Ensino e Aprendizagem na perspectiva da pluralidade cultural. 
Educação Ambiental. Conceitos e Princípios da Educação Inclusiva. Fundamentos sócio 
históricos e Políticos da Educação. 
 
BIBLIOGRAFIA SUGERIDA: 1. BETTI, Mauro. Imagem e ação: a televisão e a Educação Física 

escolar. In: _ (Org.) Educação Física e mídia: novos olhares, outras práticas. São Paulo: Hucitec, 
2003. 2. BORGES, Cecilia. A formação de docentes de Educação Física e seus saberes 
profissionais. In: BORGES, Cecilia; DESBIENS, Jean François (Org.). Saber, formar e intervir 
para uma Educação Física em mudança. Campinas: Autores Associados, 2005. p. 157-190. 3. 
CORSINO, Luciano Nascimento; AUAD, Daniela. O professor diante das relações de gênero na 
educação física escolar. São Paulo: Cortez, 2012. 4. DAOLIO, Jocimar. Da cultura do corpo. 13. 
ed. Campinas-SP: Papirus, 2010. 5. GOELLNER, Silvana Vilodre. A produção cultural do corpo. 
In: LOURO, Guacira Lopes; NECKEL, Jane Felipe e GOELLNER, Silvana Vilodre. Corpo, gênero 
e sexualidade: um debate contemporâneo na educação. Petrópolis: Vozes, 2003. 6. KISHIMOTO, 
Tizuko Morchida. Jogo, brinquedo, brincadeira e a educação. 13. ed., São Paulo: Cortez, 2010.7. 
KUNZ, Eleonor. Transformação didático-pedagógica do esporte. 7. ed., Ijuí: Unijuí, 2010. 8. 
LOMAKINE, Luciana. Fazer, conhecer, interpretar e apreciar: a dança no contexto da escola. In: 
SCARPATO, Marta (Org.). Educação Física: como planejar as aulas na educação básica. São 
Paulo: Avercamp, 2007, p. 39-57. 9. MARCELLINO, Nelson Carvalho. Lazer e Educação Física. 
In: DE MARCO, Ademir (Org.) Educação Física: cultura e sociedade. Campinas: Papirus, 2006. 
10. NASCIMENTO, Paulo Rogerio Barbosa; ALMEIDA, Luciano. A tematização das lutas na 
Educação Física escolar: restrições e possibilidades. Movimento: revista da Escola de Educação 
Física, Porto Alegre, v.13, n.3, p.91110/set./dez.2007/Disponível em:<http://seer.ufrgs.br/index. 
php/Movimento/article/view/3567/1968> Acesso em: 30 jul. 2013.11. PALMA, A. Atividade física, 
processo saúde-doença e condições socioeconômicas. Revista Paulista de Educação Física, São 
Paulo, v.14, n.1, p.97106,2000/ Disponível em: 
http://citrus.uspnet.usp.br/eef/uploads/arquivo/v14%20n1%20artigo8/pdf Acesso em: 25 jul. 
2013.12. SANCHES NETO, Luiz.; VENÂNCIO, Luciana.; DAOLIO, Jocimar.; BETTI, Mauro. A 
proposta curricular de Educação Física do Estado de São Paulo: fundamentos e desafios. In: 
CARREIRA FILHO, Daniel; CORREIA, Walter Roberto. (Orgs.). Educação Física escolar: 
docência e cotidiano. Curitiba: CRV, p.109-128, 2010. 
BIBLIOGRAFIA SUGERIDA: 1. COLOMER, Tereza; CAMPOS, Anna. Ensinar a ler. Ensinar a 

compreender, São Paulo: Artmed, 2002/ 2. DOLZ, Joaquim; SCHNEUWLY, Bernard. Gêneros e 
progressão em expressão oral e escrita: elementos para reflexões sobre uma experiência suíça 
(francófona). In: SCHNEUWLY, Bernard; DOLZ, Joaquim. Gêneros orais e escritos na escola. 
Campinas: Mercado de Letras, 2004./ 3. FERREIRO, Emília. Reflexões sobre alfabetização. 25 
ed. São Paulo: Cortez, 2010./ 4. FIORIN, José Luiz de. Introdução ao pensamento de Bakhtin. 

http://www.prefeituradourado.sp.gov.br/
http://citrus.uspnet.usp.br/eef/uploads/arquivo/v14%20n1%20artigo8/pdf


PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADO 

 

CNPJ 51.814.960/0001-26 

Rua Dr. Marques Ferreira, 591 –  Centro – CEP 13590-000 – Dourado – SP. 

Fone: (16) 3345-9000 

www.dourado.sp.gov.br        

19 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADO – SP                        DUX CONCURSOS PÚBLICOS 

 

Locus: revista de história, Juiz de Fora, v.13, n.1, p.210-215,2007./ 5. GERALDI, João Wanderley. 
Linguagem e ensino: exercícios de militância e divulgação. Campinas Mercado de letras, 1996./ 6. 
LERNER, Delia. Ler e escrever na escola: o real, o possível e o necessário. Porto Alegre: Artmed, 
2002./ 7. LERNER, Delia; SADOVSKY, Patrícia. O sistema de numeração: um problema didático. 
In: PARRA, Cecília (org.). Didática da matemática: reflexões psicopedagógicas. Porto Alegre; 
Artes médicas, 1996.p.73-155./ 8. PIRES, Célia Maria Carolino. Educação Matemática: conversas 
com professores dos anos iniciais. São Paulo: Zé-Zapt editora, 2012./ 9. SCHNEUWLY, Bernard. 
Palavra e Ficcionalização: um cominho para o ensino da linguagem oral. In: SCHNEUWLY, 
Bernard; DOLZ, Joaquim. Gêneros orais e escritos na escola. Campinas: Mercado de Letras, 
2004./ 10. SOLÉ, Isabel. Estratégia de leitura. Porto Alegre: Artmed, 1998./ 11. TEBEROSSKY, 
Ana; COLOMER, Tereza. Aprender a ler a escrever: uma proposta construtiva. Porto Alegre: 
Artmed, 2002./ 12. VYGOTSKY, Lev Semenovitch. Formação social da mente. São Paulo: Martins 
fontes, 2007./ 13. WEISZ, Telma. O diálogo entre o ensino e a aprendizagem. São Paulo: Ática, 
2002. 
 
INFORMÁTICA - Fundamentos de computação e microinformática. Sistema Operacional 
Windows: Windows Explorer, Internet Explorer, Outlook; Microsoft Office; Editor de Texto (Word), 
Planilha de Cálculos (Excel), conceitos básicos de internet. Conceitos de sistemas operacionais. 
Conceitos básicos de redes e Internet/Intranet. Conceitos e princípios de proteção e segurança. 
Operação e utilização básica de microcomputador. 
 
LINGUA PORTUGUESA - Interpretação e compreensão de textos; ortografia; acentuação; 
concordância nominal e verbal; classe de palavras; emprego de pronomes; conhecimentos 
básicos da comunicação escrita/produção de textos (coesão, coerência, informatividade); 
adequação das variações linguísticas às diferentes situações comunicativas; sentido literal e 
sentido figurado; classes morfológicas; regência verbal e nominal; crase; emprego das 
conjunções; conhecimento gramatical de acordo com o padrão culto da língua; teoria geral da 
frase e sua análise: orações, períodos e funções sintáticas; Figura de Linguagem.  
 
MATEMATICA - Conjunto dos números naturais: a numeração decimal; múltiplos e divisores de 
um número natural: divisibilidade; máximo divisor comum; mínimo múltiplo comum; números 
fracionários; Sistema Métrico Decimal: perímetro de figuras planas; áreas de figuras planas 
(triângulos, quadriláteros, círculos e polígonos regulares); conjunto dos números inteiros relativos; 
conjunto dos números racionais: resolução de equações do 1º grau; razão e proporção; 
propriedades das proporções; divisão proporcional; média aritmética simples e ponderada; regra 
de três simples e composta; porcentagem, juros simples e montante; conjunto dos números reais: 
operações com polinômios; produtos notáveis; fatoração; operações e resoluções de problemas 
envolvendo os itens do programa, Raciocínio Lógico. 
 
 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BASICA II CIÊNCIAS 
 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS - Água, ar, solo, seres vivos, ecologia, biologia, esquema 

corporal, reprodução humana, saúde, tabagismo, alcoolismo, toxicomanias, doenças 

transmissíveis, estrutura corpuscular, coleta seletiva de lixo, efeito estufa, Terra e Universo, 

natureza e saúde, ecossistema, processos de separação de elementos, biodiversidade e 

organismos. Psicologia do Desenvolvimento. Desenvolvimento e Aprendizagem. Educação e 

Novas Tecnologias. Planejamento e Proposta Pedagógica. Didática. Métodos de Ensino. 

http://www.prefeituradourado.sp.gov.br/


PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADO 

 

CNPJ 51.814.960/0001-26 

Rua Dr. Marques Ferreira, 591 –  Centro – CEP 13590-000 – Dourado – SP. 

Fone: (16) 3345-9000 

www.dourado.sp.gov.br        

20 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADO – SP                        DUX CONCURSOS PÚBLICOS 

 

Pedagogia de Projetos. Relação escola/comunidade. Integração/Inclusão. Relações sociais da 

escola. Teorias da aprendizagem. A prática educativa. A função social do Ensino e a concepção 

sobre processos de Aprendizagem. As relações interativas na sala de aula. A avaliação. O papel 

do professor. Referências essenciais à convivência democrática na escola. Temas transversais. 

Interdisciplinaridade. Currículo e Desenvolvimento Humano. Educados e Educadores: Seus 

Direitos e o Currículo. Currículo, Conhecimento e Cultura. Diversidade e Currículo. Currículo e 

Avaliação. Gestão Democrática. Orientação Sexual na Escola. Ensino e Aprendizagem na 

perspectiva da pluralidade cultural. Educação Ambiental. Conceitos e Princípios da Educação 

Inclusiva. Fundamentos sócio-históricos e Políticos da Educação. 

BIBLIOGRAFIA SUGERIDA: 1. CACHAPUZ, Antonio; CARVALHO, Anna Maria Pessoa de; GIL-

PÉREZ, Daniel. A necessária renovação do Ensino de Ciências. São Paulo: Cortez, 2005. 2. 

CAMPBELL, Neil A.; REECE, Jane B.; URRY, Lisa A.; CAIN, Michael L.; WASSERMANN, Steven 

A.; MINORSKY, Peter V.; JACKSON, Robert B. Biologia, 8. ed., Porto Alegre: Artmed. 2010. 3. 

CARVALHO, Anna Maria Pessoa de (org.). Ensino de ciências por investigação: condições para 

implementação em sala de aula. São Paulo: Cengage Learning, 2013. 4. CARVALHO, Anna 

Maria Pessoa de; GIL-PÉREZ, Daniel. Formação de professores de Ciências. São Paulo: Cortez, 

2003. (Questões da Nossa Época, 26). 5. CARVALHO, Isabel Cristina de Moura, Educação 

Ambiental: a formação do sujeito ecológico. 4. ed., São Paulo: Cortez, 2008. cap. 1, 3 e 5. /6. 

CEBRID – Centro Brasileiro de Informações sobre Drogas Psicotrópicas. Livreto informativo sobre 

drogas psicotrópicas: Leitura recomendada para alunos a partir da 6ª série do Ensino 

Fundamental. Disponível em: <http: //200.144.91.102/cebridweb/default.aspx> Acesso em: 05 jul. 

2013.7. DELIZOICOV, Demétrio; ANGOTTI, José André; PERNAMBUCO, Marta Maria. Ensino de 

Ciências: fundamentos e métodos. 3. ed., São Paulo Cortez, 2009. 8. GRUPO DE 

REELABORAÇÃO DO ENSINO DE FÍSICA. Física. 5. ed., São Paulo: EDUSP, 2001/2005. v. 1, 2 

e 3.9. KORMONDY, Edward John; BROWN, Daniel. E. Ecologia humana. São Paulo: Atheneu, 

2002. 10. MORTIMER, Eduardo Fleury. Construtivismo, mudança conceitual e ensino de ciências: 

para onde vamos? Revista Investigações em Ensino de Ciências, 1(1): 20-39, 1996. Disponível 

em: <http://www.if.ufrgs.br/public/ensino/N1/2artigo.htm> Acesso em: 2 jul. 2013.11. NEVES, 

Késia Caroline Ramires; BARROS, Rui Marcos de Oliveira. Diferentes olhares acerca da 

transposição didática. Investigações em Ensino de Ciências, 

16(1):103115,2011./Disponívelem:<http://www.if.ufrgs.br/public/ienci/artigos/Artigo_ID256/v16_n1

_a2011.pdf> Acesso em: 2 jul. 2013.12. RIDLEY, Mark. Evolução. 3. ed., Porto Alegre: Artmed, 

2006.  

BIBLIOGRAFIA SUGERIDA: 1. COLOMER, Tereza; CAMPOS, Anna. Ensinar a ler. Ensinar a 

compreender, São Paulo: Artmed, 2002/ 2. FREURI, Reinaldo Matias. Educação intercultural: 

mediações necessárias. RJ; ed. DPA, 2003/ 3. FERREIRO, Emília. Reflexões sobre 

alfabetização. 25 ed. São Paulo: Cortez, 2010./ 4.MORIN, Edgar. Os sete saberes necessários à 

educação do futuro. UNESCO/Cortez Editora, cap. III e IV, p. 47-78, e cp. VI, 93-104, 2000./ 5. 

GERALDI, João Wanderley. Linguagem e ensino: exercícios de militância e divulgação. Campinas 

Mercado de letras, 1996./ 6. LERNER, Delia. Ler e escrever na escola: o real, o possível e o 

necessário. Porto Alegre: Artmed, 2002./7.ABRAMOVAY, Mirian; CASTRO, Mary Garcia; SILVA, 

Lorena Bernadete. Juventude e sexualidade. Brasília: UNESCO Brasil, 2004./ 8.ZABALA, Antoni; 

http://www.prefeituradourado.sp.gov.br/


PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADO 

 

CNPJ 51.814.960/0001-26 

Rua Dr. Marques Ferreira, 591 –  Centro – CEP 13590-000 – Dourado – SP. 

Fone: (16) 3345-9000 

www.dourado.sp.gov.br        

21 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADO – SP                        DUX CONCURSOS PÚBLICOS 

 

ARNAU, Laia. Como aprender e ensinar competências. P.Alegre: Artmed,2010./ 9. SCHNEUWLY, 

Bernard. Palavra e Ficcionalização: um cominho para o ensino da linguagem oral. In: 

SCHNEUWLY, Bernard; DOLZ, Joaquim. Gêneros orais e escritos na escola. Campinas: Mercado 

de Letras, 2004./ 10. SOLÉ, Isabel. Estratégia de leitura. Porto Alegre: Artmed, 1998./ 11. 

TEBEROSSKY, Ana; COLOMER, Tereza. Aprender a ler a escrever: uma proposta construtiva. 

Porto Alegre: Artmed, 2002./ 12. VYGOTSKY, Lev Semenovitch. Formação social da mente. São 

Paulo: Martins fontes, 2007./ 13. WEISZ, Telma. O diálogo entre o ensino e a aprendizagem. São 

Paulo: Ática, 2002. LDB - Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional 9.394/20/12/1996, PNE 

– Plano Nacional de Educação – 10.172 de 2001, Constituição Federal – Da Educação, Capítulo 

III, Seção I, ECA – Estatuto da Criança e do Adolescente – 8.069 de 1990, MEC – Brasília. 

Parâmetros Curriculares Nacionais, Vol. 1 e Vol. 10 (10.1,10.2,10.3,10.4,10.5). 

INFORMÁTICA - Fundamentos de computação e microinformática. Conceitos de sistemas 

operacionais. Conceitos básicos de redes e Internet/Intranet. Conceitos e princípios de proteção e 

segurança. Operação e utilização básica de microcomputador. Sistema Operacional Windows: 

Windows Explorer, Internet Explorer, Outlook; Microsoft Office; Editor de Texto (Word), Planilha 

de Cálculos (Excel). 

LÍNGUA PORTUGUESA - Interpretação e compreensão de textos; ortografia; acentuação; 

concordância nominal e verbal; classe de palavras; emprego de pronomes; conhecimentos 

básicos da comunicação escrita/produção de textos (coesão, coerência, informatividade); 

adequação das variações linguísticas às diferentes situações comunicativas; sentido literal e 

sentido figurado; classes morfológicas; regência verbal e nominal; crase; emprego das 

conjunções; conhecimento gramatical de acordo com o padrão culto da língua; teoria geral da 

frase e sua análise: orações, períodos e funções sintáticas. 

MATEMATICA - Conjunto dos números naturais: a numeração decimal; múltiplos e divisores de 

um número natural: divisibilidade; máximo divisor comum; mínimo múltiplo comum; números 
fracionários; Sistema Métrico Decimal: perímetro de figuras planas; áreas de figuras planas 
(triângulos, quadriláteros, círculos e polígonos regulares); conjunto dos números inteiros relativos; 
conjunto dos números racionais: resolução de equações do 1º grau; razão e proporção; 
propriedades das proporções; divisão proporcional; média aritmética simples e ponderada; regra 
de três simples e composta; porcentagem, juros simples e montante; conjunto dos números reais: 
operações com polinômios; produtos notáveis; fatoração; operações e resoluções de problemas 
envolvendo os itens do programa, Raciocínio Lógico. 
  
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BASICA II GEOGRAFIA 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS - Aspectos físicos do território brasileiro, aproveitamento 

econômico, meio ambiente, desequilíbrios ambientais, espaço geográfico, dinâmica populacional, 

a nova ordem mundial e a globalização, as transformações no leste europeu, os grandes blocos 

internacionais de poder, interações entre sociedade e natureza, a população brasileira, atividades 

industriais, agricultura, pecuária e extrativismo mineral, fontes de energia, Tratados de livre 

comércio, NAFTA, Comunidade Europeia e desmembramentos de países.  Psicologia do 

Desenvolvimento. Desenvolvimento e Aprendizagem. Educação e Novas Tecnologias. 

Planejamento e Proposta Pedagógica. Didática. Métodos de Ensino. Pedagogia de Projetos. 
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Relação escola/comunidade. Integração/Inclusão. Relações sociais da escola. Teorias da 

aprendizagem. A prática educativa. A função social do Ensino e a concepção sobre processos de 

Aprendizagem. As relações interativas na sala de aula. A avaliação. O papel do professor. 

Referências essenciais à convivência democrática na escola. Temas transversais. 

Interdisciplinaridade. Currículo e Desenvolvimento Humano. Educados e Educadores: Seus 

Direitos e o Currículo. Currículo, Conhecimento e Cultura. Diversidade e Currículo. Currículo e 

Avaliação. Gestão Democrática. Orientação Sexual na Escola. Ensino e Aprendizagem na 

perspectiva da pluralidade cultural. Educação Ambiental. Conceitos e Princípios da Educação 

Inclusiva. Fundamentos sócio-históricos e Políticos da Educação. 

BIBLIOGRAFIA SUGERIDA: 1. AB’SÁBER, Aziz Nacib. Os domínios de natureza no Brasil: 

potencialidades paisagísticas. 7. ed. São Paulo: Ateliê, 2012. 2. CARLOS, Ana Fani Alessandri; 

OLIVEIRA, Ariovaldo Umbelino (Orgs.). Geografias de São Paulo: representações e crise da 

metrópole. Vol. 1. São Paulo: Contexto, 2004.3. CASTELLS, Manuel. A Galáxia da internet: 

reflexões sobre a internet, os negócios e a sociedade. Rio de Janeiro: Jorge Zahar, 2003. 4. 

CASTROGIOVANNI, A. Carlos; CALLAI, Helena; KAERCHER, Nestor André. Ensino de 

Geografia: práticas e textualizações no cotidiano. Porto Alegre: Mediação, 2001. 5. DURAND, 

Marie-Françoise et. al. Atlas da Mundialização: compreender o espaço mundial contemporâneo. 

Tradução de Carlos Roberto Sanchez Milani. São Paulo: Saraiva, 2009. 6. HAESBAERT, 

Rogério; PORTO-GONÇALVES, Carlos Walter. A nova desordem mundial. São Paulo: UNESP, 

2006. 7. HUERTAS, Daniel Monteiro. Da fachada atlântica à imensidão amazônica: fronteira 

agrícola e integração territorial. São Paulo: Annablume, 2009. 8. MARTINELLI, Marcello. Mapas 

da Geografia e da Cartografia Temática. São Paulo: Contexto, 2003. 9. MORAES, Antonio Carlos 

Robert de. Geografia: Pequena história crítica. 12. ed., São Paulo: Hucitec, 1993. 10. ROSS, 

Jurandyr Luciano Sanches (Org.). Geografia do Brasil. São Paulo: Edusp, 1995. 11. SANTOS, 

Milton. A natureza do espaço: técnica e tempo, razão e emoção. 4. ed., São Paulo: Edusp, 2006. 

12. SANTOS, Milton; SILVEIRA, Maria Laura. O Brasil: território e sociedade no início do século 

XXI. 2. Ed., Rio de Janeiro: Record, 2001. 

BIBLIOGRAFIA SUGERIDA: - 1. COLOMER, Tereza; CAMPOS, Anna. Ensinar a ler. Ensinar a 

compreender, São Paulo: Artmed, 2002/ 2. FREURI, Reinaldo Matias. Educação intercultural: 

mediações necessárias. RJ; ed. DPA, 2003/ 3. FERREIRO, Emília. Reflexões sobre 

alfabetização. 25 ed. São Paulo: Cortez, 2010./ 4.MORIN, Edgar. Os sete saberes necessários à 

educação do futuro. UNESCO/Cortez Editora, cap. III e IV, p. 47-78, e cp. VI, 93-104, 2000./ 5. 

GERALDI, João Wanderley. Linguagem e ensino: exercícios de militância e divulgação. Campinas 

Mercado de letras, 1996./ 6. LERNER, Delia. Ler e escrever na escola: o real, o possível e o 

necessário. Porto Alegre: Artmed, 2002./7. ABRAMOVAY, Mirian; CASTRO, Mary Garcia; SILVA, 

Lorena Bernadete. Juventude e sexualidade. Brasília: UNESCO Brasil, 2004./ 8. ZABALA, Antoni; 

ARNAU, Laia. Como aprender e ensinar competências. P. Alegre: Artmed, 2010./ 9. 

SCHNEUWLY, Bernard. Palavra e Ficcionalização: um cominho para o ensino da linguagem oral. 

In: SCHNEUWLY, Bernard; DOLZ, Joaquim. Gêneros orais e escritos na escola. Campinas: 

Mercado de Letras, 2004./ 10. SOLÉ, Isabel. Estratégia de leitura. Porto Alegre: Artmed, 1998./ 

11. TEBEROSSKY, Ana; COLOMER, Tereza. Aprender a ler a escrever: uma proposta 

construtiva. Porto Alegre: Artmed, 2002./ 12. VYGOTSKY, Lev Semenovitch. Formação social da 
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mente. São Paulo: Martins fontes, 2007./ 13. WEISZ, Telma. O diálogo entre o ensino e a 

aprendizagem. São Paulo: Ática, 2002. LDB - Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional 

9.394/20/12/1996, PNE – Plano Nacional de Educação – 10.172 de 2001, Constituição Federal – 

Da Educação, Capítulo III, Seção I, ECA – Estatuto da Criança e do Adolescente – 8.069 de 

1990, MEC – Brasília. Parâmetros Curriculares Nacionais, Vol. 1 e Vol. 10 

(10.1,10.2,10.3,10.4,10.5). 

INFORMÁTICA - Fundamentos de computação e microinformática. Conceitos de sistemas 

operacionais. Conceitos básicos de redes e Internet/Intranet. Conceitos e princípios de proteção e 

segurança. Operação e utilização básica de microcomputador. Sistema Operacional Windows: 

Windows Explorer, Internet Explorer, Outlook; Microsoft Office; Editor de Texto (Word), Planilha 

de Cálculos (Excel). 

LÍNGUA PORTUGUESA - Interpretação e compreensão de textos; ortografia; acentuação; 

concordância nominal e verbal; classe de palavras; emprego de pronomes; conhecimentos 

básicos da comunicação escrita/produção de textos (coesão, coerência, informatividade); 

adequação das variações linguísticas às diferentes situações comunicativas; sentido literal e 

sentido figurado; classes morfológicas; regência verbal e nominal; crase; emprego das 

conjunções; conhecimento gramatical de acordo com o padrão culto da língua; teoria geral da 

frase e sua análise: orações, períodos e funções sintáticas. 

MATEMATICA - Conjunto dos números naturais: a numeração decimal; múltiplos e divisores de 

um número natural: divisibilidade; máximo divisor comum; mínimo múltiplo comum; números 

fracionários; Sistema Métrico Decimal: perímetro de figuras planas; áreas de figuras planas 

(triângulos, quadriláteros, círculos e polígonos regulares); conjunto dos números inteiros relativos; 

conjunto dos números racionais: resolução de equações do 1º grau; razão e proporção; 

propriedades das proporções; divisão proporcional; média aritmética simples e ponderada; regra 

de três simples e composta; porcentagem, juros simples e montante; conjunto dos números reais: 

operações com polinômios; produtos notáveis; fatoração; operações e resoluções de problemas 

envolvendo os itens do programa, Raciocínio Lógico. 

  
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BASICA II HISTÓRIA 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS - Brasil colonial, pacto colonial, agricultura, mineração, Brasil 

independente: 1º Reinado, 2º Reinado, Regência, Brasil Republicano, queda do Império, 

revolução de 30, Estado Novo, Governos militares, História Antiga, História Clássica, Feudalismo, 

Renascimento, Reformas religiosas, Revolução Industrial, Revolução Francesa, Independência 

do Brasil e das Américas, Brasil Colônia, as tensões sociais, industrialização, urbanização e 

revoluções.   Psicologia do Desenvolvimento. Desenvolvimento e Aprendizagem. Educação e 

Novas Tecnologias. Planejamento e Proposta Pedagógica. Didática. Métodos de Ensino. 

Pedagogia de Projetos. Relação escola/comunidade. Integração/Inclusão. Relações sociais da 

escola. Teorias da aprendizagem. A prática educativa. A função social do Ensino e a concepção 

sobre processos de Aprendizagem. As relações interativas na sala de aula. A avaliação. O papel 

do professor. Referências essenciais à convivência democrática na escola. Temas transversais. 
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Interdisciplinaridade. Currículo e Desenvolvimento Humano. Educados e Educadores: Seus 

Direitos e o Currículo. Currículo, Conhecimento e Cultura. Diversidade e Currículo. Currículo e 

Avaliação. Gestão Democrática. Orientação Sexual na Escola. Ensino e Aprendizagem na 

perspectiva da pluralidade cultural. Educação Ambiental. Conceitos e Princípios da Educação 

Inclusiva. Fundamentos sócio-históricos e Políticos da Educação. 

BIBLIOGRAFIA SUGERIDA: 1. AZEVEDO, Cecília e RAMINELLI, Ronaldo. História das 

Américas: novas perspectivas. Rio de Janeiro: Fundação Getúlio Vargas, 2011. 2. 

BITTENCOURT, Circe Maria Fernandes. Ensino de História: fundamentos e métodos. São Paulo: 

Cortez, 2005. 3. BURKE, Peter. Variedades de História Cultural. Rio de Janeiro: Civilização 

Brasileira, 2006. 4. CARDOSO, Ciro Flamarion e VAINFAS, Ronaldo. Novos domínios da História. 

Rio de Janeiro: Editora Campus, 2012. 5. CERRI, Luis Fernando. Ensino da História e 

consciência histórica. Rio de Janeiro: Fundação Getúlio Vargas, 2011. 6. FONSECA, Selva G. 

Didática e Prática de Ensino de História. Campinas: Editora Papirus, 2005. 7. FREITAS, Marcos 

Cezar de. Historiografia brasileira em perspectiva. São Paulo: Editora Contexto, 2001. 8. FUNARI, 

Pedro Paulo e PIÑON, Ana. A temática indígena na escola. São Paulo: Editora Contexto, 2011. 9. 

FUNARI, Pedro Paulo; FILHO, Glaydson José da e MARTINS, Adilton Luís. História Antiga: 

contribuições brasileiras. São Paulo: Anna Blume, 2009. 10. HERNANDEZ, Leila Leite. A África 

na sala de Aula: visita à História contemporânea. São Paulo: Editora Selo Negro, 2010. 11. 

HOURANI, Albert. Uma história dos povos Árabes. São Paulo: Editora Companhia das Letras, 

2005. 12. JUNIOR, Hilário Franco. A idade Média: nascimento do Ocidente. São Paulo: Editora 

Brasiliense, 1988. 

BIBLIOGRAFIA SUGERIDA: - 1. COLOMER, Tereza; CAMPOS, Anna. Ensinar a ler. Ensinar a 

compreender, São Paulo: Artmed, 2002/ 2. FREURI, Reinaldo Matias. Educação intercultural: 

mediações necessárias. RJ; ed. DPA, 2003/ 3. FERREIRO, Emília. Reflexões sobre 

alfabetização. 25 ed. São Paulo: Cortez, 2010./ 4.MORIN, Edgar. Os sete saberes necessários à 

educação do futuro. UNESCO/Cortez Editora, cap. III e IV, p. 47-78, e cp. VI, 93-104, 2000./ 5. 

GERALDI, João Wanderley. Linguagem e ensino: exercícios de militância e divulgação. Campinas 

Mercado de letras, 1996./ 6. LERNER, Delia. Ler e escrever na escola: o real, o possível e o 

necessário. Porto Alegre: Artmed, 2002./7.ABRAMOVAY, Mirian; CASTRO, Mary Garcia; SILVA, 

Lorena Bernadete. Juventude e sexualidade. Brasília: UNESCO Brasil, 2004./ 8.ZABALA, Antoni; 

ARNAU, Laia. Como aprender e ensinar competências. P.Alegre: Artmed,2010./ 9. SCHNEUWLY, 

Bernard. Palavra e Ficcionalização: um cominho para o ensino da linguagem oral. In: 

SCHNEUWLY, Bernard; DOLZ, Joaquim. Gêneros orais e escritos na escola. Campinas: Mercado 

de Letras, 2004./ 10. SOLÉ, Isabel. Estratégia de leitura. Porto Alegre: Artmed, 1998./ 11. 

TEBEROSSKY, Ana; COLOMER, Tereza. Aprender a ler a escrever: uma proposta construtiva. 

Porto Alegre: Artmed, 2002./ 12. VYGOTSKY, Lev Semenovitch. Formação social da mente. São 

Paulo: Martins fontes, 2007./ 13. WEISZ, Telma. O diálogo entre o ensino e a aprendizagem. São 

Paulo: Ática, 2002. LDB - Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional 9.394/20/12/1996, PNE 

– Plano Nacional de Educação – 10.172 de 2001, Constituição Federal – Da Educação, Capítulo 

III, Seção I, ECA – Estatuto da Criança e do Adolescente – 8.069 de 1990, MEC – Brasília. 

Parâmetros Curriculares Nacionais, Vol. 1 e Vol. 10 (10.1,10.2,10.3,10.4,10.5). 
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INFORMÁTICA - Fundamentos de computação e microinformática. Conceitos de sistemas 

operacionais. Conceitos básicos de redes e Internet/Intranet. Conceitos e princípios de proteção e 

segurança. Operação e utilização básica de microcomputador. Sistema Operacional Windows: 

Windows Explorer, Internet Explorer, Outlook; Microsoft Office; Editor de Texto (Word), Planilha 

de Cálculos (Excel). 

LÍNGUA PORTUGUESA - Interpretação e compreensão de textos; ortografia; acentuação; 

concordância nominal e verbal; classe de palavras; emprego de pronomes; conhecimentos 

básicos da comunicação escrita/produção de textos (coesão, coerência, informatividade); 

adequação das variações linguísticas às diferentes situações comunicativas; sentido literal e 

sentido figurado; classes morfológicas; regência verbal e nominal; crase; emprego das 

conjunções; conhecimento gramatical de acordo com o padrão culto da língua; teoria geral da 

frase e sua análise: orações, períodos e funções sintáticas. 

MATEMATICA – Conjunto dos números naturais: a numeração decimal; múltiplos e divisores de 

um número natural: divisibilidade; máximo divisor comum; mínimo múltiplo comum; números 
fracionários; Sistema Métrico Decimal: perímetro de figuras planas; áreas de figuras planas 
(triângulos, quadriláteros, círculos e polígonos regulares); conjunto dos números inteiros relativos; 
conjunto dos números racionais: resolução de equações do 1º grau; razão e proporção; 
propriedades das proporções; divisão proporcional; média aritmética simples e ponderada; regra 
de três simples e composta; porcentagem, juros simples e montante; conjunto dos números reais: 
operações com polinômios; produtos notáveis; fatoração; operações e resoluções de problemas 
envolvendo os itens do programa, Raciocínio Lógico. 
 
ANEXO IV – MODELO DE REQUERIMENTO DE RECURSO 
 
Instrução: O candidato deverá indicar, obrigatoriamente, o código e o nome do cargo para o 

qual está concorrendo, a fase do Seletivo a que se refere o recurso, o número da questão objeto 

do recurso (quando for o caso), o gabarito publicado pela DUX (quando for o caso), a sua 

resposta (quando for o caso) e a sua argumentação fundamentada. 

Quando o recurso for referente ao enunciado da questão (caso o conteúdo das questões seja 

disponibilizado), o candidato deverá indicar o número da questão a que se refere o enunciado e a 

sua argumentação fundamentada. 

SELETIVO PÚBLICO EDITAL Nº 001/2016 

NOME DO CANDIDATO: 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO: 

CARGO:  

FASE DO SELETIVO A QUE SE REFERE O RECURSO 

NÚMERO DA QUESTÃO: (QUANDO FOR O CASO) 

GABARITO: (QUANDO FOR O CASO) 
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RESPOSTA DO CANDIDATO: (QUANDO FOR O CASO) 

ARGUMENTAÇÃO DO CANDIDATO: 

CIDADE, DATA E ASSINATURA DO CANDIDATO 

 
ANEXO V – HORÁRIO E DIA DA REALIZAÇÃO DAS PROVAS: 
 

 
 

Dia 21/02/2016 – período da manhã 

 
Das 09h00min às 12h00min 

 
Obs.: Os portões serão abertos a partir das 
8 horas, sendo que às 8 horas e 45 minutos 
os portões serão fechados e mais nenhum 

candidato poderá adentrar ao local das 
provas. 

 

 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BASICA I 

 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BASICA II 

PORTUGUES 
 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BASICA II 
HISTÓRIA 

Dia 21/02/2016 – período da tarde 

 
Das 14h00min às 17h00min 

 
Obs.: Os portões serão abertos a partir das 

13 horas, sendo que às 13 horas e 45 
minutos os portões serão fechados e mais 

nenhum candidato poderá adentrar ao local 
das provas. 

 
 

PROFESSOR EDUCAÇÃO FISICA 
 

PROFESSOR DE ARTE 
 

PROFESSOR DE INGLES 
 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BASICA II 
GEOGRAFIA 

 
 
 

 
 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
 
 

Dourado - SP, 28 de janeiro de 2016. 
 
 
 
 

_____________________________________ 
LUIZ ANTONIO ROGANTE JUNIOR 

PREFEITO DE DOURADO 
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